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PORTARIA Nº  011/2012
ANTONIO CARLOS BONETTI, Prefeito Municipal de Francisco, em exercício,  Esta-

do do Paraná, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E
DESIGNAR o servidor WAGNER AUGUSTO DA SILVA GRANETTO para atuar como

leiloeiro no leilão objeto do Edital de Leilão nº   001/2012.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão,  11 de janeiro de 2012.

ANTONIO CARLOS BONETTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EDITAL Nº  015/2012
CONVOCAÇÃO

ANTONIO CARLOS BONETTI, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão em exercí-
cio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as dispo-
sições do Edital nº 062/2010

R E S O L V E
Art. 1º - CONVOCAR o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso

Público aberto através do Edital nº 062/2010, para provimento de cargos do quadro
de pessoal do Município,  para comparecer no Departamento de Recursos Humanos
da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, no período de  11 de janeiro  a 10 de
fevereiro de 2012, a fim de se habilitar à respectiva nomeação.

CARGO: AUXILIAR DE HIGIENE DENTAL - NÍVEL 02

Art. 2º - O não comparecimento do candidato ora convocado, no local e data es-
tabelecidos no artigo 1º   deste Edital, implicará na perda do direito à nomeação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 10 de janeiro de 2012.
ANTONIO CARLOS BONETTI

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EDITAL Nº  016/2012
CONVOCAÇÃO

ANTONIO CARLOS BONETTI, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, em exercí-
cio,  Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as dispo-
sições do Edital nº 062/2010

R E S O L V E
Art. 1º - CONVOCAR o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso

Público aberto através do Edital nº 062/2010, para provimento de cargos do quadro
de pessoal do Município,  para comparecer no Departamento de Recursos Humanos
da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, no período de  11 de janeiro  a 10 de
fevereiro de 2012, a fim de se habilitar à respectiva nomeação.

CARGO: ENFERMEIRO - NÍVEL 05

Art. 2º - O não comparecimento do candidato ora convocado, no local e data es-
tabelecidos no artigo 1º deste Edital, implicará na perda do direito à nomeação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 10 de janeiro de 2012.
ANTONIO CARLOS BONETTI

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EDITAL Nº  017/2012
CONVOCAÇÃO

ANTONIO CARLOS BONETTI, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão em exercí-
cio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as dispo-
sições do Edital nº 062/2010

R E S O L V E
Art. 1º - CONVOCAR o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso

Público aberto através do Edital nº 062/2010, para provimento de cargos do quadro
de pessoal do Município,  para comparecer no Departamento de Recursos Humanos
da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, no período de  12 de janeiro  a 13 de
fevereiro de 2012, a fim de se habilitar à respectiva nomeação.

CARGO: AUXILIAR DE HIGIENE DENTAL - NÍVEL 02

Art. 2º - O não comparecimento do candidato ora convocado, no local e data esta-
belecidos no artigo 1º deste Edital, implicará na perda do direito à nomeação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 11 de janeiro de 2012.
ANTONIO CARLOS BONETTI

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
DECRETO N.º  018/2012

ANTONIO CARLOS BONETTI, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, em exercício,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base nas disposições da
Lei Municipal nº 2633/97

D E C R E T A
Fica nomeado MARCOS RONALDO KOERICH, RG nº 91597217/PR, para o cargo

em comissão de Chefe da Divisão de  Contratos – símbolo 8-C, a partir de 09 de janeiro
de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 09 de janeiro de 2012.
ANTONIO CARLOS BONETTI

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
DECRETO Nº  021/2012

ANTONIO CARLOS BONETTI, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, em exercício,
Estado do Paraná,  no uso de suas atribuições legais, com base nas disposições do
artigo 47 da Lei Orgânica Municipal

R E S O L V E
Art. 1º -  DELEGAR aos servidores abaixo relacionados a função de ORDENAR E

AUTORIZAR DESPESAS E PAGAMENTOS, das respectivas Secretarias, de acordo com
a Lei Orçamentária e Créditos abertos legalmente, a partir da presente data:

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
- Antonio Carlos Bonetti
CPF nº  340.177.479-49
 RG nº 2016966/PR

2. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
- Maria de Lourdes Bertani
CPF nº  371.562.929-00
RG  nº 1.718.341/PR

3. SECRETARIA MUNICIPAL DO INTERIOR
- Janir Cella
CPF nº  663.076.009-34
RG nº  4151893-6/PR

4. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO
- Willians Roberto Costa
CPF nº 903.870.909-91
RG nº  47602327/PR

5. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
- Cintia Jaqueline Ramos
CPF nº  839.863.919-91
RG nº   61278850/PR

6. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO
- Sergio Vitalino Galvão
CPF nº  175.656.939-87
RG nº  1129618/PR

7. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
- Neiva Terezinha Barbieri de Oliveira
CPF nº  338.474.289-34
RG nº  5379265-29/PR

8. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
- Denise Chiapetti Adamchuk
CPF nº  627.697.909-00
RG nº  44571080/PR

9. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
- Maria de Lourdes Villar Arruda
CPF nº  956.060.509-78
RG nº  958083/PR

10. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
- Otavio Ricardo Muniz
CPF nº  553.593.029-68
RG nº  34209227/PR

11. DEPARTAMENTO DE CULTURA
- Tania Maria Penso Ghedin
CPF nº  880.805.959-68
RG nº  103866589/PR

12. SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
- Cleber Fontana
CPF nº 020.762.969-21
RG nº 7.211.713-/PR

13. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLA NEJAMENTO
- Antonio Pedron
CPF 196.905.689-49
RG nº 1.239.856-5/PR

14. SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO
- Arilson Sabadin
CPF 761.600.769-49
RG nº 41471093/PR

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogado
o decreto nº 0432011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão,  10 de janeiro de 2012.
ANTONIO CARLOS BONETTI

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
DECRETO N.º  022/2012

ANTONIO CARLOS BONETTI, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, em exercício,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e  considerando o requerimento
nº 017/2012

D E C R E T A
Fica exonerada, a pedido, CRISTIANE MARIA GRISA MOSSELLIN, do cargo efetivo

de Auxiliar de Enfermagem - nível 03-09, a partir de 10 de janeiro de 2012.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 10 de janeiro de 2012.

ANTONIO CARLOS BONETTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

DECRETO N.º  023/2012
ANTONIO CARLOS BONETTI, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão em exercício,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base nas disposições do Esta-
tuto dos Funcionários Municipais e considerando a aprovação no Concurso Público ob-
jeto do Edital n.º 149/2011, bem como a convocação feita através do Edital n.º 165/2011

D E C R E T A
Art. 1º- Fica nomeada a candidata CRISTIANE MARIA GRISA MOSSELIN, RG nº

13.457.380-5/PR para o cargo efetivo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM - nível 04, em
caráter probatório, a partir de 11 de janeiro de 2012.

Art. 2º - A candidata ora nomeada tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da publi-
cação deste decreto para tomar posse e assumir o exercício de suas funções, sob
pena de ser considerada tacitamente desistente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 11 de janeiro de 2012.
ANTONIO CARLOS BONETTI

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Tendo em vista a documentação apresentada pela Comissão de Licitações, homolo-

go o processo licitatório na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 097/2011, tendo
como objeto a implantação  do projeto de apoio ao manejo e fertilidade dos solos, com
ênfase à utilização de calcário pelos agricultores familiares menos favorecidos, com
recurso oriundos do Convênio da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abasteci-
mento - SEAB, mediante protocolo 11.104.114-8, conforme descrição no PREGÃO PRE-
SENCIAL, em favor a empresa AGROPECUARIA BERTOGLIO LTDA - CNPJ Nº 04.145.551/
0001-02. Determino a elaboração do correspondente contrato nos termos legais.

Nova Prata do Iguaçu, 09 de janeiro de 2012.
RUBEM MIGUEL FOLETTO

Prefeito Municipal
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2012

PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2011
CONTRATANTE: Município de Nova Prata do Iguaçu - Paraná, CNPJ nº 78.103.884/

0001-05.
CONTRATADA: Agropecuária Bertoglio Ltda- CNPJ nº 04.145.551/0001-02- Nova

Prata do  Iguaçu - Pr.
OBJETO: Implantação  do projeto de apoio ao manejo e fertilidade dos solos, com

ênfase à utilização de calcário pelos agricultores familiares menos favorecidos, com
recurso oriundos do Convênio da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abaste-
cimento - SEAB, mediante protocolo 11.104.114-8.

VALOR: R$ 70.000,00 (setenta mil  reais).
PAGAMENTO: Até 10 (dez) dias após entrega da nota fiscal referente aos quantida-

de fornecida.
RUBRICA ORÇAMENTARIA: 09 Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário, 001

Departamento de Agricultura, 20.606.00142-055 Manutenção do Departamento de
Agricultura, 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
Nova Prata do Iguaçu - Pr, 10 de janeiro de 2012.

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2012

O MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ, através de sua
Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessa-
dos, que no dia 26/01/2012, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura
Municipal, sito a Rua Vereador Valmor Gomes, cidade de Nova Prata do Iguaçu - Pr
realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 001/2012, pelo cri-
tério de MENOR PREÇO POR ITEM. Tendo como objeto a contratação de empresa
para execução de serviços de recolhimento de resíduos domésticos, sólidos, orgâ-
nicos, recicláveis domésticos e industriais no perímetro urbano e locais circunvizi-
nhos do município de Nova Prata do Iguaçu, transporte e execução de serviços de
disposição e destinação final do lixo reciclável e doméstico (urbano) em aterro sa-
nitário que deverá ser providenciado pela empresa proponente.

O edital poderá ser retirado por um representante autorizado pela empresa, onde
o valor estipulado para retirada é de R$ 25,00 (vinte cinco reais), o qual deverá ser
recolhido através de guia solicitada junto ao Departamento de Tributos, e após
pagamento entregue no Setor de Licitação, até 48 horas úteis, anteriores a apresen-
tação das propostas.

Todas as informações pertinentes ao presente edital, inclusive as características
quanto ao objeto licitado, estarão à disposição dos interessados na Secretaria Ad-
ministrativa da Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu no endereço citado, em
dias úteis, no horário das 08:00 as 12:00 horas.

Nova Prata do Iguaçu - Pr, 11 de janeiro de 2012.
DENIVAL DA SILVA OLIBONI - Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Capanema
EXTRATO DE CONTRATO Nº 219/2011

Tomada de preços Nº 005/2011
Data da Assinatura: 16/12/2011.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
Contratada: CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE ENSI-

NO INFANTIL - PROINFÂNCIA NO MUNICIPIO DE CAPANEMA, EM ATENDIMENTO AO
CONVÊNIO Nº700345/MINISTERIO DA EDUCAÇÃO/FNDE, com área de 1.118,48M2

Valor total:  R$ 1.083.813,91(Um Milhão, Oitenta e Três Mil, Oitocentos e Treze
Reais e Noventa e Um Centavos)

Milton Käfer
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
EDITAL Nº 04/2012

                         CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2010
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais, e fulcrado no anexo I, da Lei Municipal
nº 1.107 e Edital nº 007/2010, resolve:

CONVOCAR:
A pessoa abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 007/2010, para

assumir o cargo a seguir:
Auxiliar de Escriturário A

Comparecer na Divisão de Pessoal em horário comercial, munidos de documen-
tos constantes no Edital de Abertura. O não comparecimento no prazo de 10 (dez)
dias, a contar da data da publicação do presente Edital, implicará na desistência da
vaga.

Marmeleiro, 11 de Janeiro de 2012.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2012
Pelo presente Termo, fica ratificada a o relatório da Comissão Permanente de

Licitação, que opina pela aquisição de serviço de seguro para veículo do Departa-
mento, mediante Dispensa de Licitação, destinada à serviço de seguro, fundamen-
tada no inciso II do artigo 24 da Lei n. 8.666 de 1993, através da empresa: CRESOL
ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA – CNPJ: 09.260.276/0001-83. A contratação
acima deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão
Permanente de Licitação de 07 de fevereiro de 2012, como segue: Valor Total: R$
1.973,35 (mil novecentos e setenta e três reais e trinta e cinco centavos). Pagamento:
Imediato.

Marmeleiro, 11 de janeiro de 2012
Luiz Fernando Bandeira
Prefeito de Marmeleiro

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2012

OBJETO: Contratação de empresa para construção, de calçamento com pedras
irregulares em logradouros do perímetro urbano do município de Marmeleiro.

Valor máximo:
Lote 01 – R$ 44.120,00 (quarenta e quatro mil cento e vinte reais)
Lote 02 – R$ 141.624,00 (cento e quarenta e um mil seiscentos e vinte e quatro

reais).
Prazo de execução: 240 (duzentos e quarenta) dias.
ABERTURA: 27 de janeiro de 2012, às 08:30 horas, na sala de reuniões da Pre-

feitura Municipal, Avenida Macali. 255.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Informações adicionais, dúvidas e pedidos

de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitação, sito
Avenida Macali, 255 – Centro – Fone/Fax (46)3525-1122 – e-mail:
licitação@marmeleiro.pr.gov.br.

A pasta técnica, com inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos e anexos,
poderá ser examinada no endereço acima a partir do dia 16/01/2012 no horário das
08:30 horas ás 11:30 horas, fornecida mediante apresentação do recibo de paga-
mento no valor de R$- 50,00 (cinquenta reais).

Marmeleiro, 11 de janeiro de 2012.
Luciana Arisi

Presidente da Comissão
Permanente de Licitações

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2012
O MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará

realizar, às 09:00 horas do dia 25 de janeiro de 2012, nas dependências da Prefei-
tura Municipal, sita a Rua Rio Grande do Sul, 975 em Salto do Lontra, Paraná, Brasil,
PREGÃO PRESENCIAL para a contratação de empresa especializada para a execu-
ção de serviços de promoção, divulgação, organização e realização de motociclismo
(MotoCross) em comemoração ao aniversário do Município.

Preço Máximo total  Admitido  R$. 15.000,00 (quinze mil reais).
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos

e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir do dia 11  de
janeiro de 2012, no horário comercial.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigi-
dos à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado - Telefone (046), fax
3538-1177 - "e-mail" joséwilsonmasson@hotmail.com.

Salto do Lontra, 10 de janeiro de 2012.
JOSÉ WILSON MASSON

Presidente da CPL
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA Nº 001/2012
Dispenso a licitação, com fundamento no Inciso II do Art. 24 da Lei nº 8.666/93, em

favor da Empresa CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHA CHALEIRA PRETA,  com sede na
Localidade Bairro da Fita, Interior, no Município de Salto do Lontra, Estado do Para-
ná, inscrita no CNP do M/F sob nº 78.687.092/0001-17

Salto do Lontra, 11 de janeiro de 2012
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Prefeitura Municipal de Salto do Lontra

DECRETO Nº 002/2012, de 10 de janeiro de 2012.
Declara em situação anormal, caracterizada como situação de emergência a área

do município afetada por estiagens.
EDSOM LUIZ BAGETTI, Prefeito Municipal de Pérola D´Oeste, Estado do Paraná,

no uso das atribuições legais conferidas pelo inciso IX, do artigo 65 da Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica declarada a existência de situação anormal provocada por desastre

e caracterizada como situação de emergência.
Art. 2° Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de Defesa Civil, no âmbito

do Município, sob a coordenação da Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC
e autoriza-se o desencadeamento do Plano Emergencial de Resposta aos Desas-
tres, após adaptado à situação real desse desastre.

Art. 3º Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de respos-
ta aos desastres e, a realização de campanhas de arrecadação de recursos, junto
à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afe-
tada pelo desastre.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pérola D´Oeste, Estado do Paraná,  10 de
janeiro de 2012.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE VEÍCULO POR EMPRÉSTIMO
OBJETO: O Órgão cedente é proprietário dos seguintes bens móveis:
a) 01(um) veículo Volkswagen Kombi, cor branca, ano 2002, modelo 2003,ga-

solina, 61 CV, chassi nº 9BWGB07X83P000647, Placa AKM 9253 e RENAVAM
nº79.137514-5.

b) 01(um) veículo Volkswagen Kombi, cor branca, ano 2004, modelo 2004,
gasolina, 61 CV, chassi nº 9BWGB07X24P006932, Placa ALU 9463 e RENAVAM
nº82.918731-6.

c) 01(um) veículo Volkswagen Kombi, cor branca, ano 2011, modelo 2011,ga-
solina, 80 CV, chassi nº 9BWMF07XBP023499, Placa ATY 7966 e RENAVAM
nº32.383323-3.

PARTES: Cedente:Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Salto
do Lontra - CNPJ nº78.687.480/0001-06 e Órgão Cessionário: Prefeitura Municipal
de Salto do Lontra, Estado do Paraná, CNPJ nº 76.205.707/0001-04

PRAZO:  03 de janeiro de 2012 à 31 de dezembro de 2012.
VALOR: Sem ônus.
Salto do Lontra, 03 de janeiro de 2012.

DECRETO N.º 001 /2012
SÚMULA: Atualiza monetariamente a
U.F.M.- Unidade Fiscal do Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA D'OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de

suas atribuições legais, em cumprimento ao Artigo nº 354 da Lei Municipal n.º 500, de
30 de outubro de 2.007,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fixar a U.F.M. -  Unidade Fiscal do Município de Pérola do Oeste, Estado

do Paraná, a partir de 02 de Janeiro de 2012 em R$ 25,69   (vinte e cinco reais e
sessenta e nove centavos)

Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrario, este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2012.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA D'OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
EM 09 DE JANEIRO DE 2012.

PUBLIQUE-SE:

Prefeitura Municipal de Vitorino
DECRETO Nº 2576/2012

Súmula: Estabelece metas de programação financeira de desembolso para o
exercício de 2012.

Valdir Picolotto, Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e com base no artigo 13 da Lei Complementar nº 101/2000,

DECRETA
Art. 1º - Ficam Estabelecidas as Metas Bimestrais da Programação Financeira de

Desembolso, exercício financeiro de 2012,  e as medidas de combate a evasão a
sonegação, a quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida
ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários passíveis de co-
brança administrativa, de que trata o artigo 13º da Lei Complementar nº 101/2000,
conforme Anexo I, e Anexo IV que integra o presente Decreto.

Art. 2º - As despesas deverão se comportar de acordo com a arrecadação de modo
que haja equilíbrio no final do exercício.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor a
partir de 01 de janeiro de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitorino, em 04 de janeiro de 2012
Valdir Picolotto

Prefeito Municipal

ANEXO IV
Art 13 da LC nº 101/2000

Ações ajuizadas, Créditos Tributários e Medidas de Combate à Evasão e a Sone-
gação

Exercício Financeiro de 2012

Vitorino, PR, 04 de janeiro de 2012
VALDIR PICOLOTO
Prefeito Municipal

GERALDO SALVADOR
Dpt de Finanças

MARCIO LEANDRO DE OLIVEIRA
Advogado

DECRETO Nº 2577/2012
Dispõe sobre a compatibilização da programação financeira e o Cronograma de

Execução Mensal de Desembolso para o Exercício de 2012.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto

no Caput do Artigo 8º, e Artigo 13º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.
DECRETA:
Art. 1º - A movimentação das dotações orçamentárias dos órgãos, fundos e entida-

des do Poder Executivo, constantes na Lei nº 1184/2011, de 06 de dezembro de 2011,
ficam limitados os valores constantes do Anexo I e II deste Decreto.

Parágrafo Único - Excluem-se do limite máximo de movimentação, as despesas
pertencentes aos seguintes grupos de dotações:

I - Relativas aos grupos de despesa:
a)  Pessoal e encargos sociais;
b)  Juros e encargos da dívida; e
c)  Amortização da dívida.
II - Destinadas aos pagamentos:
a) Das despesas decorrentes de sentenças judiciais transitadas em julgado;
b) Das despesas decorrentes de auxílios, subvenções e transferências, devi-

damente autorizadas por Lei específica;
c) Despesas com fontes de recursos financeiros específicos e obrigatórios.
Art. 2º - A realização de despesas, incluindo consignação de terceiros e restos a

pagar farão parte do mencionado cronograma e sua amortização ocorrerá mediante
compatibilização do superávit financeiro do exercício de 2012, até o montante da
efetiva arrecadação das receitas, constantes do anexo I deste decreto, e observadas
as exclusões do Artigo 1º.

Parágrafo Único - Nos casos de descentralização de créditos orçamentários, o
limite financeiro correspondente será igualmente descentralizado, e tratando de
despesas a conta de recursos liberados pelo executivo municipal, o órgão descen-
tralizado, em comum acordo com o órgão beneficiário, definirá o mês em que deverá
ser efetuado o correspondente repasse financeiro.

Art. 3º - Observadas as exclusões do § único do artigo 1º à liberação de recursos
orçamentários, terá por base os limites mensais de despesas fixados no anexo II em
anexo a este decreto.

Art. 4º - Fica o Prefeito Municipal, no âmbito de sua competência, autorizado a
proceder ao remanejamento total ou parcial dos saldos disponíveis em cada cota de
despesa, de acordo com o fluxo financeiro apurado.

Art. 5º - Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos no exer-
cício de 2012, bem como os créditos especiais reabertos, terá sua execução condi-
cionada aos limites fixados a conta das fontes de recursos correspondentes.

Art. 6º - Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários consig-
nados ao Poder Legislativo e seus créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues até o dia 20
de cada mês, em conformidade com o disposto no artigo 29-A da Constituição Federal.

Art. 7º - Ao serviço de Contabilidade da Prefeitura Municipal compete, proceder à
limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados na Lei
de Diretrizes Orçamentárias, quando ao final de um bimestre, for verificado que a
realização das receitas não poderá comportar o cumprimento das metas de resultado
primário ou nominal.

Art 8º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Vitorino, 04 janeiro de 2012.
Valdir Picolotto

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Realeza
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Prefeitura Municipal de Realeza
PORTARIA Nº 3.852/11

30/12/2011
EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REALEZA, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
ART. 1º - Conceder à Servidora TÂNIA LOTICI RODOY, ocupante do cargo efetivo

de Professora "C", Nível 07 do GO 05, LICENÇA MATERNIDADE, pelo período de 120
(cento e vinte) dias, a partir do dia 30/12/2011.

ART. 2º- Esta Portaria vigora a partir de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos trinta dias do mês de dezembro do
ano de dois mil e onze.

DECRETO Nº 2.681/12
04/01/2012

SÚMULA: NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL GESTOR DO CADAS-
TRAMENTO ÚNICO E PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA.

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, Prefeito do Município de Realeza, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º- Ficam nomeadas as pessoas a seguir relacionadas, para comporem o
CONSELHO MUNICIPAL GESTOR DO CADASTRAMENTO ÚNICO E PROGRAMA BOL-
SA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE REALEZA:

- NILZA SASSI, representante da Associação de Senhoras de Rotarianos;
- MARIA BERNARDETE KICHEL, representante do CMDCA - Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente de Realeza;
- CARME C. CERRUTTI, representante da Pastoral da Criança;
- NILSON DE SOUZA LOPES, representante das Associações de Pais e Mestres do

Município;
- DEBORA BARELLA MERTIN, representante da Secretaria Municipal de Educação

Cultura e Esportes;
- FERNANDA VOLTOLINI, representante da Secretaria Municipal de Saúde;
- MÁRCIA REGINA VOLTOLINI, representante da Secretaria Municipal de Assistên-

cia Social;
- DULCINÉIA GONÇALVES RIBEIRO, Agente Operacional do Cadastramento Único

e Programa Bolsa Família;
Art. 2º: Os trabalhos do referido Conselho não serão remunerados, sendo consi-

derados trabalhos relevantes prestados ao Município;
Art. 3º: Esse Decreto vigora a partir de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.
Gabinete do Prefeito de Realeza, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de

janeiro do ano de dois mil e onze.

PORTARIA Nº 3.854/12
02/01/2012

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REALEZA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

ART. 1º - Conceder FÉRIAS REGULAMENTARES de trinta dias, a partir do dia 02 de
janeiro de 2012, aos servidores a seguir relacionados:

ART. 2º - Esta Portaria vigora a partir de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Realeza, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de
janeiro do ano de dois mil e doze.

PORTARIA N° 3.855/2012
02/01/2012

SÚMULA: Designa o Pregoeiro, Representante do comprador e Equipe de apoio
do Município de Realeza, para o exercício de 2012.

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, PREFEITO MUNICIPAL DE REALEZA, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento das determinações  da Lei
Federal n.º 10.520/02 e ao Decreto Municipal n.º 1844/06,  RESOLVE:

ART. 1°- DESIGNAR,  como Pregoeiro, Representante do comprador e Equipe de
Apoio, os servidores abaixo relacionados que, sem prejuízo de suas funções, serão
responsáveis pela operacionalização dos certames sob a modalidade de Pregão a
serem realizados no âmbito da Administração Municipal de Realeza, durante o exer-
cício de 2012, cujas atribuições, direitos e deveres se encontram estabelecidos nos
supracitados diplomas legais.

" Pregoeiro : Fernandes da Silva Borges;
" Representante do comprador: Leocárdia Catiucia Pereira Andreolli;
" Equipe de Apoio: Marulê Madalena Girardi Walter, Sidnei Tarciso Dalla Costa

e Sueli Missio Fachinello.
ART. 2°- Esta Portaria vigora a partir de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Realeza, aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois

mil e doze.

PORTARIA Nº 3.853/12
02/01/2012

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REALEZA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

ART. 1º - EXONERAR os servidores a seguir relacionados, a partir de 02/01/12,
conforme segue:

- ROSANE APARECIDA SCHONEMBORN KOPS, a pedido, do cargo efetivo de Auxi-
liar de Serviços Gerais, do Nível 01 do GO 04.

- ADRIANO PRUDENTE DA CRUZ, a pedido, do cargo em comissão de Agente
Comunitário de Saúde, do Nível C-00 do GO 01.

- EDICLEIA MULLER VANDRESEN, a pedido, do cargo em comissão de Agente
Comunitário de Saúde, do Nível C-00 do GO 01.

- DAVI VENÂNCIO, do cargo em comissão de Agente Comunitário de Saúde, do Nível
C-00 do GO 01.

ART. 2º- Esta Portaria vigora a partir de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos dois dias do mês de janeiro do ano
de dois mil e doze.

PORTARIA Nº 3.856/12
02/01/12

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REALEZA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

ART. 1º - NOMEAR as pessoas a seguir relacionadas, para sob a Presidência do
primeiro, comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PARA O ANO DE 2012:

" FERNANDES DA SILVA BORGES
" LEOCÁRDIA CATIUCIA PEREIRA ANDREOLLI
" MARULÊ MADALENA GIRARDI WALTER
" SIDNEI TARCISO DALLA COSTA
" SUELI MISSIO FACHINELLO
ART. 2º - Esta Portaria vigora a partir de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito de Realeza, aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois

mil e doze.

PORTARIA N° 3.857/2012
02/01/2012

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REALEZA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

ART. 1° - Designar o servidor público municipal, Sr. FERNANDES DA SILVA BOR-
GES, para assinar os editais de Processos Licitatórios do corrente ano.

ART 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos dois dias do mês de janeiro do ano
de dois mil e doze.

PORTARIA Nº 3.858/12
02/01/2012

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REALEZA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

ART. 1º - Nomear DANIEL DOS SANTOS RAMOS, portador do RG n° 29.850.997-0
SSP/PR, para exercer o Cargo em Comissão de Vigilante Sanitário, do Nível C-7 do GO
01, a partir de 02/01/12.

ART. 2º - Esta Portaria vigora a partir de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos dois dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e doze.

PORTARIA Nº 3.859/12
03/01/2012

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REALEZA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

ART. 1º - Nomear ERNESTO MOSER HOEPERS, portador do RG n° 10.064.556-4
SSP/PR, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Oficina, do Nível C-8 do GO
01, a partir de 03/01/12.

ART. 2º - Esta Portaria vigora a partir de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos três dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e doze.

PORTARIA Nº 3.860/12
05/01/2012
EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REALEZA, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
ART. 1º - Nomear OSMAR MEDEIRO, portador do RG n° 9.099.173-6 SSP/PR, para

exercer o Cargo em Comissão de Encarregado de Limpeza, do Nível C-00 do GO 01,
a partir de 05/01/12.

ART. 2º - Esta Portaria vigora a partir de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos cinco dias do mês de janeiro do
ano de dois mil e doze.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Fundo Municipal de Saúde de ENÉAS MARQUES, Estado do Paraná, com sede na

Av. Joaquim Bonetti, s/n, inscrito no CNPJ sob nº. 09.173.312/0001-71, representado
pelo Gestor Municipal em pleno exercício de suas funções Sr. ANTONIO OSNI FLORES,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas e atendendo a Instrução Normativa
nº. 53/2011 de 17 de Março de 2011, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná:

C O N V O C A
Toda a população do Município de Enéas Marques, Estado do Paraná para par-

ticipar da audiência pública relativa ao Quarto Trimestre de 2011 para a avaliação
do cumprimento do Plano Municipal de Saúde, a ser realizada no dia 26 de janeiro
de 2012, às 15h00min, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores do
Município de Enéas Marques, Estado do Paraná.

Enéas Marques, 11 de janeiro de 2012.
ANTONIO OSNI FLORES

Diretor do Departamento de Saúde

Prefeitura Municipal de Eneas Marques

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO
Prefeitura Municipal de Enéas Marques
Aditivo nº 01/2011 do Contrato 28/2011
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES E S C COMERCIO DE

PNEUS LTDA
PRAZO: 30/06/2012
DATA:29/12/2011
FORO: Comarca de Francisco Beltrão/PR.
Enéas Marques, em 29 de dezembro

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 38/2011
Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e  julgamento de

licitações, designada através da portaria No. 2300/2011,
HOMOLOGO:

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor
da licitação, objeto da licitação modalidade Pregão Presencial  numero 38/2011, o
participantes:

Enéas Marques/PR, 11 de janeiro de 2012.

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
1º TABELIONATO DE  PROTESTO DE TÍTULOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
ENCONTRA-SE NESTE TABELIONATO, RUA PONTA GROSSA, 2059  NA CIDADE DE

FRANCISCO BELTRÃO, PARA PROTESTO, OS TÍTULOS ABAIXO DISCRIMINADOS, DE
RESPONSABILIDADE DOS DEVEDORES A SEGUIR RELACIONADOS:

" SEM FRONTEIRAS TRANSPORTES LTDA ME  CGC 06.277.312/0001-23,
DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  455, CUJO VALOR SE
ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

" TRENTO E GARCIA LTDA  CGC 81.664.203/0001-84 AV REPUBLICA AR-
GENTINA, 3991 SALGADO FILHO PR  CEP 85620-000, DUPLICATA MERCANTIL POR
INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  489, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA
A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

" MARTINELLI IND DE DOCE LTDA   CGC 06.309.889/0001-70 LINHA S A
BRAZ, S/N MARMELEIRO PR CEP 85615-000, DUPLICATA MERCANTIL POR INDICA-
ÇAO  PROTOCOLO N º  508, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA A DO
ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

" WERJUBEL COM VAR DE MAT CONS CGC 09.404.438/0001-00, DUPLICA-
TA MERCANTIL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  525, CUJO VALOR SE ENCONTRA
INSERIDO  NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

POR NÃO TER SIDO POSSIVEL ENCONTRAR OS REFERIDOS RESPONSAVEIS, PELO
PRESENTE OS INTIMO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E AO MESMO TEMPO OS
CIENTIFICO DE QUE, SE NÃO FOR PAGO O PRESENTE, ATÉ O DIA 12/01/2012 DAS
8:30 ÀS' 11:00 HORAS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HORAS, SERÃO LAVRADOS OS RES-
PECTIVOS PROTESTOS EM DATA DE  13/01/20112.

FRANCISCO BELTRÃO - PR,  11 DE JANEIRO  DE 2012.
ELCIO TOMAZONI FILHO - TABELIÃO

SEVERINO ANTONIO DA COSTA E CAMPOS ASSESSO-
RIA IMOBILIARIA LTDA, tornam público que requereu ao
IAP (Instituto Ambiental do Paraná), Licença de Instalação
para a atividade de Loteamento, situado no lote no 26-F da
gleba no 03-FB, s/n, município de Francisco Beltrão, Estado
do Paraná.

 SÚMULA DE PEDIDO DE
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

SEVERINO ANTONIO DA COSTA E CAMPOS ASSESSO-
RIA IMOBILIARIA LTDA, tornam público que recebeu do
IAP (Instituto Ambiental do Paraná), Licença prévia para a
atividade de Loteamento, situado no lote no 26-F da gleba
no 03-FB, s/n, município de Francisco Beltrão, Estado do
Paraná.

 SÚMULA DE RECEBIMEN-
TO DE LICENÇA PRÉVIA


